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SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-RIO
NOTIFICAÇÃO

EXPEDIENTE DE 21/03/2025
PROCESSO CET-PRO-2024/00353 - Fica a empresa META EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ 

-
sente publicação, pelo não cumprimento de entrega dos materiais (chapas de alumínio composto), solicitados no 
prazo estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico nº 90782/2024.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio
EDITAL Nº 005 DE 21 DE MARÇO DE 2025.

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATUAR NA COMPANHIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo 

da Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 2024, para atendimento de necessidade temporária de excep-
cional interesse público, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - 
MOBI-Rio
Permanente instituída pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, 
por meio da PORTARIA �N� nº 001/2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

instruções e normas contidas neste Edital.

Edital serão divulgadas no site

MOBI-Rio, disponível em: https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/, 
de Janeiro.

1.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar constantemente os prazos referentes a este Processo Se-

1.4 As vagas previstas neste Edital são para preenchimento imediato, de modo que o candidato deverá estar apto 
para assumir a função no ato da convocação.

1.5 Em razão do disposto no Decreto RIO n° 49.286/2021, só serão aceitas as inscrições ou realizadas as con-

de reforço, conforme cronograma vacinal).

2. DAS VAGAS
2.1 Dos Cargos e Requisitos Obrigatórios

 Área de atuação Vagas Carga Horária Mensal Vagas PcD* Salário

OPERADOR DE ESTAÇÃO II 32 220 2 2.145,64

Requisitos Obrigatórios (Inscrição / Contratação)

Formação Acadêmica (Educação) Ensino Médio Completo.

Em: Fiscal de Prevenção de Perdas, ou Controlador de Acesso/Estação 
ou Vigia.

Curso Não exigido.

Escala de Trabalho Disponibilidade total (escala 6x1).

Principais Atribuições 

-
trolar evasão nos terminais e estações; orientar os clientes quanto ao 
acesso nas estações, uso de máquinas de autoatendimento e demais in-
formações solicitadas; realizar venda e recarga de bilhetes quando solici-
tado, bem como realizar conferência de estoque de cartão e procedimen-
to de coleta dos valores.

(*)

2.2 Dos Requisitos Mínimos

2.2.1 O candidato deverá preencher os seguintes requisitos mínimos de habilitação para a contratação:

I - possuir 18 (dezoito) anos de idade completos ao tempo da contratação;
II - estar quite com as obrigações eleitorais;
III - estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IV - gozar de boa saúde física e mental;

-
forme o caso;
VII - não ter sofrido, no exercício de cargo, função ou emprego público, penalidade incompatível com a nova 
contratação;
VIII - não ser aposentado por invalidez;
IX - não estar em acumulação de cargo, emprego ou função pública vedada pela Constituição Federal.

2.2.2 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação previstas 
neste Edital, sob pena de rescisão do contrato.

3. DA INSCRIÇÃO ONLINE

3.1 O candidato deverá preencher a inscrição online, disponível dos dias 24/03/2025 a 28/03/2025, no endereço 
eletrônico: https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/, e acessar os PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.

3.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os documentos que comprovem os 
-

quais deverão ser comprovados com documentação na hipótese de convocação para contratação.

3.2.1 O candidato que deixar de enviar a documentação solicitada, no ato da inscrição, será eliminado do cer-
tame, não sendo possível apresentar qualquer documento na fase de recurso, conforme o disposto no item 6.5 
deste Edital.

no link de inscrição e deverão realizar upload dos documentos (laudo médico) durante o período de inscrição, 

3.4 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candi-

3.5 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a pontuação correspondente, con-

-
sentarem os documentos descritos abaixo, bem como todos os documentos/cursos exigidos para o cargo, o qual 
concorre, na forma do item 2.1 deste Edital:

a) Carteira de Identidade e CPF, sendo exigida nacionalidade brasileira;
b) 1 Foto 3x4 colorida e recente;
c) Título de Eleitor (com comprovante de votação na última eleição);

e) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
f) PIS;
g) Certidão de nascimento/casamento;

j) Comprovante de residência atualizado;
k) CTPS (Páginas: foto, descrição e último contrato);
l) CPF dos dependentes;

o) Comprovante de tipo Sanguíneo/Fato Rh;

3.6.1 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento 
dos requisitos e da pontuação mínima exigida no item 9.7 deste Edital.

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e, art. 5º § 2º da 

-
na proporção de 5% das vagas a serem ofertadas, 

compatível com o desempenho das respectivas atribuições.

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação descritos 
neste Edital.

-

laudo médico comprobatório constando o CID e assinado por médico especialista, juntamente com os demais 
documentos obrigatórios, conforme item 3.6.

4.6 O candidato que necessitar de adaptações para a realização das provas teóricas ou práticas poderá requerer, 
-

atendimento especial solicitado.

-
cípio do Rio de Janeiro e no site

- MOBI-Rio, disponível em: https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/, munido do laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos seis meses, tendo como referência a data da chamada, ates-

-

cargo pleiteado.

5. DO CRONOGRAMA

presente Edital e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.
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6. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
6.1 Da Análise Curricular

6.1.1 O candidato deverá apresentar todos os documentos exigidos, no ato da inscrição online, bem como o aten-
dimento dos requisitos dispostos no item 2.1.

6.1.2 Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar qualquer documento exigido para analise 
curricular.

site -
cial da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, disponível em: https://
mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/, conforme cronograma do ANEXO I. D

6.2 Dos Critérios de Avaliação

6.2.1 Análise Curricular e Teste Teórico de conhecimento para a função.

a) Operador de Estação

6.3 Dos Critérios de Pontuação

na forma do Anexo II.

ou prático.

6.3.2.1 O não comparecimento aos testes teórico e/ou prático na data e horário previamente divulgados no site 

6.4 Dos Critérios de Desempate

desempate:

I - Maior pontuação em experiência na função.
II - Maior idade.

6.5 Dos Recursos

seu pedido diretamente no setor de Recursos Humanos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS - CMTC - MOBI-Rio, situado na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, s/n, Anexo ao Terminal Re-
creio. O prazo para a entrega dos recursos está estabelecido no cronograma, conforme disposto no ANEXO I 
do Edital.

6.5.2 O recurso deverá ser elaborado por escrito ou impresso e devidamente fundamentado, conforme modelo 
do ANEXO III deste Edital.

da inscrição, conforme o disposto no item 3.2.1 deste Edital.

6.5.4 Não será recebido recurso intempestivo ou recurso do recurso.

6.5.5 O resultado obtido após avaliação dos recursos pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO-
-

grama - ANEXO I deste Edital.

6.6 Da Convocação

-
site -

PORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, disponível em: https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/.

-
tratação, não apresentarem os documentos exigidos nos itens 2.1 e 3.6 deste Edital, estarão automaticamente 

-

estabelecidas no item 2.1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pela COM-

de vagas ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, observado o prazo limite estabelecido no item 7.1 deste Edital.

-
gativas do presente Edital, sendo convocado o candidato que se encontre em posição subsequente.

7. DA VALIDADE
-

mologação pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

8. DA REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS

8.2 Os contratados farão jus a percepção de vale alimentação no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e auxílio 
transporte, na forma da legislação vigente.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
-

lecido no ANEXO I do presente Edital.

9.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste Edital.

9.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução das cópias de documentos apresentados para inscrição no Pro-

-
PORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

9.7 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação.

comprovação legal de acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho.

9.9 A comprovação de acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilidade 
do candidato, não se responsabilizando a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - 
MOBI-Rio por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos.

9.10 Os contratos por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 8.666, 
de 08 de novembro de 2024, a teor do comando inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.

9.11 Os contratos por tempo determinado celebrados com a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS CMTC - MOBI-Rio terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, e por 
até 5 (cinco) vezes, no máximo, a critério desta empresa pública.

9.12 O contrato por tempo determinado se extinguirá sem direito a indenizações, nos seguintes casos:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratante, nos casos:
a) de cometimento de infração funcional, contratual ou legal por parte do contratado, apurada em regular pro-
cesso administrativo, observados o contraditório e a ampla defesa;
b) de decisão unilateral, devidamente fundamentada no interesse público, da COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio; ou
c) de o contratado deixar de atender as condições de habilitação previstas neste Edital.
III - por iniciativa do contratado; ou
IV - pelo óbito do contratado.

9.12.1 Consideram-se infrações funcionais, dentre outras, as seguintes condutas:

I - prática de crime contra a Administração Pública;
II - prática de ato de improbidade;
III - desobediência a ordem de superior hierárquico, salvo no caso de manifesta ilegalidade;
IV - conduta incompatível com o decoro e a dignidade da função pública;
V - insubordinação ou impontualidade habitual; e

da função.

9.13 É vedada a celebração de novo contrato por tempo determinado com o mesmo contratado, no período de 
3 (três) meses após a extinção do contrato anterior, salvo nos casos de dispensa por justa causa, sendo essa 
vedação permanente.

9.11 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, observada a legislação vigente.

9.12 A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio não efetuará a contra-

justa causa, em quaisquer das hipóteses do artigo 482 da CLT.

9.13 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela COMPANHIA MU-
NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, aplicando-se a estas situações as normas le-
gais cabíveis.

Rio de janeiro, 21 de março de 2025.

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DATA EVENTO

21/03/2025 DISPONIBILIDADE DO EDITAL NO SITE DA MOBI-Rio

24/03/2025
PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DO RIO DE 
JANEIRO 

24/03/2025 a 28/03/2025

10/04/2025 RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR

11/04/2025

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.5 deste Edital 
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17/04/2025 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO 

24/04, 25/04 e 28/04/2025

30/04/2025 RESULTADO DO TESTE

02/05/2025

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.5 deste Edital 

05/05/2025 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO

06/05/2025 RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

do Município do Rio de Janeiro e no site

CMTC - MOBI-Rio, disponível em: https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/.

ANEXO II

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR TEMPO DE EXPERIÊNCIA PONTOS

Carteira de Trabalho com experiência compatível com a fun-
ção, conforme item 2.1 do edital.

01 (um) ano completo 10

OBSERVAÇÕES DO ANEXO II:

12 (doze) meses completos e ininterruptos 
de efetivo exercício

b) Para todos os cargos deste edital, o candidato que comprovar experiência compatível com a função em 
Empresa de ônibus terá acréscimo, também, de 05 (cinco) pontos para cada ano completo de efetivo exercício.

 comprovar-se-á mediante CTPS FÍSICA ou 
DIGITAL, declaração do empregador ou contrato de prestação de serviço (em nome do candidato) devendo 
constar explicitamente o período, com início e término do contrato de trabalho.

d) Para CTPS DIGITAL ou FÍSICA em aberto, o candidato deverá comprovar que ainda possui o vínculo em-
pregatício por meio de anotações na carteira ou declaração do empregador. A falta desta informação implicará 
na eliminação do candidato.

-
sional - CTPS, de Instituição Pública ou Privada.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nome do candidato:

Cargo:

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
DO OBJETO DO RECURSO, ARGUMENTAÇÃO E PEDIDO (informar claramente a ETAPA do Processo Sele-

favor anexar os documentos e/ou outras fontes de informação).

Local e Data:

Assinatura do Candidato:

O presente Recurso deverá ser preenchido e assinado pelo candidato e protocolado dentro do prazo estabele-
cido no Edital.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC-RIO (MOBI-Rio)
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PE SRP - CMTC-RIO (MOBI-Rio) Nº 90.145/2025.
Processo: CTC-PRO-2025/00170
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLAS, GRAXAS E SILICONES, PARA MANU-
TENÇÃO ROTINEIRA DAS UNIDADES FÍSICAS DA MOBI-RIO, DEVIDAMENTE DESCRITOS, CARACTERI-
ZADOS E ESPECIFICADOS NESTE EDITAL E/OU NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA FORMA DA LEI.
Valor Estimado: Sigiloso, conforme Lei 13.303/2016, Decreto Rio n.º 44.698/2018 e Regulamento Interno de Li-
citações e Contratos da MOBI-Rio.
Critério de julgamento: Menor preço por item.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio comunicam que a licitação em referência dar-se-á, exclusivamente, através 
do sítio eletrônico http://www. comprasgovernamentais.gov.br, no dia 07 de abril de 2025, às 10h (dez) horas.

Local para a retirada do Edital: através dos sites: http://www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986001)
http://mobi-rio.rio.br/licitacoes/

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025
Órgão Gestor: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 295/80 R22.5, PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE ARTICULADOS OPERADOS PELA MOBI-RIO
Processo: CTC-PRO-2025/00153
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP - CMTC - RIO (MOBI - Rio) Nº 90114/2025
Vigência: 24/03/2025 a 23/03/2026
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Órgãos Participantes: MOBI-Rio

TOVÁ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ.: 10.509.207/0002-20

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 295/80 R22.5

Pneus novos, 295/80 R22.5.
- PNEU AUTOMOTIVO COM A 
SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO:

- Com selo do INMETRO impresso 
no pneu;

- Quantidade de lonas - 16 lonas 
ou mais;

- Capacidade de carga (rodagem 
simples) - 3750 kg ou mais;

- Capacidade de carga (rodagem 
dupla) -3250 kg ou mais;

- Capacidade de carga - 154/149;
- Profundidade do pneu - 19mm 

ou mais;
-Nomenclatura classe J 

(velocidade);

ou menor;

Classe C ou menor;

até 73 dB ou menor;

(cinco) anos.
(COTA PRINCIPAL)

2.090 2.366,00 4.944.940,00

GABIGOLD DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ.: 39.527.641/0001-34

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

02 295/80 R22.5

Pneus novos, 295/80 R22.5.
- PNEU AUTOMOTIVO COM A 
SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO:

- Com selo do INMETRO impresso 
no pneu;

- Quantidade de lonas - 16 lonas 
ou mais;

- Capacidade de carga (rodagem 
simples) - 3750 kg ou mais;

- Capacidade de carga (rodagem 
dupla) -3250 kg ou mais;

- Capacidade de carga - 154/149;
- Profundidade do pneu - 19mm 

ou mais;
-Nomenclatura classe J 

(velocidade);

ou menor;

Classe C ou menor;

até 73 dB ou menor;

(cinco) anos.

110 2.366,00 260.260,00

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S

_ _ _

SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO

17ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 21/03/2025

EDITAL Nº 90/2025, DE 20/03/2025

Lei 1.574/67, determina a (o) DÍNAMO ENGENHARIA LTDA encontrada (o) na (o) Avenida Luiz Guimarães 1390 
-

bimento deste, providenciar a legalização da licença até 25/02/2025 - CSV-PRO-2024/08395 na (o) AVN FLAM-
BOYANTS DA PENINSULA, C/ AV DOS FLAMBOYANTS - BARRA DA TIJUCA de acordo com as Normas da 
SC/COR-VIAS.
Em caso de não observância ao presente Edital, será lavrada multa de R$ 1.191,50 de acordo com o § 3º do Art. 136  
do RLF do Dec. �E� 3.800/70

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
CNPJ/MF 42.124.693/0001-74

NIRC 33 3 0006608 0
CONVOCAÇÃO

Convocamos os Acionistas da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, a se reunirem em As-

-
guinte Ordem do Dia: Extraordinária: a) Alteração do Estatuto Social da Companhia; b) Assuntos Gerais.
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